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Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JERONIMO

LEI MUNICIPAL N° 3457 DE 09 DE JUNHO DE 20186.

ESTABELECE CONCESSAO DE USO DE
BEM PUBLICO PARA ASSOCIAGAO DE
RINCAO DOS CORREIAS E MORRINHOS
CENTRO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Sao Jerénimo, no uso de suas atribuicées legais, FAZ

SABER, que a Camara Municipal aprovou e é sancionada a seguinte Lei, na forma da
Lei Orgénica em vigor:

Art. 1°.

Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder o uso de bens
publicos a Associ

acao de Rincéo dos Correias e Morrinhos Centro.

Art. 2°. Os equipamentos obyj

eto da concesséo prevista no caput do artigo 1°
consiste, a saber;

01-Trator da marca: John Deere - Patriménio- 6806;
01- Carreta IBL- Patriménio: 824;

01- Rogadeira marca Netz - Patriménio: 6760:

01- Arado IBL — Patriménio 5011;

01- Arado Tatu- Patriménio: 4983;

01- Grade Piccin- Patriménio: 5719;

01- Grade Piccin- Patriménio: 4985;

01- Subsolador IBL- Patriménio: 4984

Paragrafo Unico: Todas as despesas referentes & manutengdo dos bens
publicos, objeto desta Lei, correrdo por conta do Cessionario.

Art. 3°. A concessao sera de um ano a contar da publicagéo desta lei;
Art. 4°. A concessdo sera formalizada através de contrato de concessao

podendo ser prorrogado por mais um ano, se assim entender o Pgder Concedente, 0
qual consta no ANEXO | desta lei.

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publica¢
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